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D E C R E T O S

L E I S

DECRETO Nº. 11.497/2017

CONSTITUI COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO 
DE AMOSTRAS.

O Prefeito do Município de Itapemirim em Exer-
cício, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, tendo em vista o que consta do 
processo administrativo protocolizado sob o nº. 
10.425/17, de 20 de abril de 2017.
                                                
DECRETA:

Art. 1º Fica constituída a Comissão para avalia-
ção das amostras de peças, referentes ao Pregão 
Presencial nº. 026/2017, objeto do Processo nº. 
33.624/2016, que teve como licitantes ganhado-
res as empresas “HORIZONTE CONSTRUTO-
RA LTDA ME (lote 01)”, “MBS TRATORES 
E PEÇAS LTDA EPP (lotes 02, 05 e 07)”, e 
“ANTÔNIO AUTO PEÇAS LTDAS (lotes 03, 04 
e 06)”, para atender as Secretarias Municipais de 
Transporte, Saúde e Educação.

Art. 2º A Comissão será composta pelos servido-
res abaixo consignados:
I - Genário Ferreira Leal - Matrícula nº. 210403-
03;                                       
II - Izael de Figueredo Souza - Matrícula nº. 
210225-04;
III - Josuel José de Santana - Matrícula nº. 
209990-03;
III - Samuel Viana Calheiros - Matrícula nº. 
108447-01.
                                               
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, 
revogando-se as disposições em contrário.

Itapemirim-ES, 02 de Maio de 2017. 
THIAGO PEÇANHA LOPES
Prefeito Municipal em Exercício

LEI Nº 2.990, DE 11 DE MAIO DE 
2017.

 
CONSOLIDA O PROGRAMA SOCIAL "BOL-
SA UNIVERSITÁRIA" DO MUNICÍPIO DE 
ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
 
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 
Municipal aprova, e ele, em seu nome, sanciona e 
promulga a seguinte Lei.
 
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
Art. 1°  O Programa Social "BOLSA UNIVER-

SITÁRIA" tem a finalidade de conceder bolsa 
de estudo para custear cursos de graduação em 
território estadual, em instituições de ensino de 
nível superior, seja na modalidade presencial ou 
de educação a distância, desde que reconhecidas 
pelo Governo Federal.
  Art. 2°  Fica estabelecido o quantitati-
vo para concessão de até cem (100) bolsas anuais 
com as instituições citadas no artigo anterior, e 
que mantiverem convênio com o Município de 
Itapemirim.
  § 1º  Fica estabelecido, ainda, o 
quantitativo de 10% das bolsas anuais com as ins-
tituições citadas no artigo anterior, que ofertarem 
curso de Medicina e que mantiverem convênio 
com o Município de Itapemirim.
§ 2º  Dos quantitativos fixados no caput, 30% 
(trinta por cento) é destinado a atender os servi-
dores públicos municipais da administração direta 
ou indireta, ocupando cargo de provimento efeti-
vo, ativo ou não, ou ser ascendente, descendente 
ou cônjuge do servidor.
Art. 3°  O valor da bolsa corresponderá ao valor 
integral da mensalidade praticada pela Instituição 
de Ensino Superior onde o aluno estiver matricu-
lado, com o pagamento sendo feito diretamente 
à instituição, devendo o Município viabilizar 
Convênios para a obtenção das mensalidades com 
custos menores. 
§ 1º  A bolsa concedida ao Curso de Medicina 
corresponderá 50% do valor da mensalidade.
§ 2º  Os valores referentes à matrícula, trans-
porte e aquisição de material didático, ainda que 
fornecido pela instituição, não serão, sob hipótese 
alguma, custeados pelo Município.

CAPÍTULO II
DOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA
 
Art. 4°  Para serem beneficiários do programa de 
que trata esta lei, os candidatos deverão preencher 
os seguintes requisitos:
  I - ter idade igual ou superior a 18 
anos ou, se menor, ser assistido;
II – ser brasileiro nato ou naturalizado;
III – possuir residência e domicílio no Município 
de Itapemirim por, no mínimo, 05 (cinco) anos;
IV - ter renda familiar igual ou inferior a cinco 
(5) salários mínimos, podendo ser deduzidas des-
pesas para tratamento de saúde de uso contínuo, 
devidamente comprovadas; e para os cursos de 
medicina, medicina veterinária e Odontologia 
ter renda mensal igual ou inferior a (10) salários 
mínimos.
V - ter cursado todo o ensino médio em escolas 
da Rede Pública de Ensino;
VI - ter obtido no último ano/período do ensino 
médio em qualquer modalidade de estudos nota 
média igual ou superior a 7,0 (sete) e desde que 
comprove frequência mínima de 75% (setenta e 
cinco por cento) do ano/período letivo
§ 1º  Não serão aceitos no Programa, os candida-
tos que:
I - possuírem outro diploma de graduação;
II - tiverem beneficiário de outros programas de 
bolsa para graduação e nem possuir financiamen-
to estudantil concomitante com o benefício ora 

previsto;
III - foram desligados anteriormente de progra-
mas educacionais ou de bolsas de estudos por 
fraude; 
IV - foram desligados do Programa Social Bolsa 
Universitária.
§ 2º  Ficam dispensados dos requisito dos incisos 
III e IV, do caput, os beneficiários de que trata o 
§ 2º do art. 2º, desta Lei.
§ 3º  Não se aplicará o inciso II, do § 1º, deste 
artigo, aos beneficiários que pleitearem a bolsa 
para o curso Medicina, exceto os que possuem 
bolsas e/ou financiamentos integrais.
§ 4º  Na hipótese do parágrafo anterior o benefí-
cio de que trata esta Lei, complementará a bolsa 
e/ou financiamento, até a integralização do valor 
da mensalidade, observando o § 1º do art. 3º 
desta Lei. 
Art. 5º  A classificação se dará pelo somatório 
da nota obtida no ENEM acrescido da média das 
disciplinas cursadas no último ano/período do en-
sino médio, em qualquer modalidade de estudos.
Parágrafo único.  O candidato que não tiver 
realizado o ENEM terá como pontuação apenas 
a média das disciplinas cursadas no último ano/
período do ensino médio, em qualquer modalida-
de de estudos.
Art. 6º  Caso o candidato possua bolsa ou outra 
forma de financiamento estudantil, deverá de-
monstrar o cancelamento desta, em até 30 (trinta) 
dias após assinatura do termo de outorga, sob 
pena de exclusão do Programa.
Parágrafo único.  Ficam dispensados do estabele-
cido no caput os beneficiários que cursam o curso 
de Medicina.
Art. 7°  Não havendo demanda de candidatos 
que atendam aos requisitos básicos desta Lei, 
excepcionalmente, poderão ser atendidos pelo 
programa candidatos oriundos de instituições 
públicas de ensino no município que estejam com 
notas médias entre seis (6,0) e sete (7,0), desde 
que mantidas as demais exigências desta lei.
  Art. 8º   Somente se remanescerem 
vagas sem interessados e/ou habilitados nas 
condições previstas, poderão ser atendidos pelo 
programa candidatos oriundos da rede privada de 
ensino, desde que mantidas as demais exigências 
desta lei.
  Art. 9°  O programa não se respon-
sabilizará por débitos anteriores à concessão do 
benefício. 
Art. 10.  O candidato ao benefício deverá assinar 
Termo se comprometendo a:
  I - frequentar as aulas, com mínimo 
de 75% (setenta e cinco por cento) de frequência, 
comprovado conforme regulamentação da IES;
  II - ter no máximo três (03) repro-
vações em qualquer disciplina durante o curso, 
aplicando-se essa regra inclusive aos alunos que 
estavam inscritos no programa de bolsa, regidos 
por leis anteriores, sendo que os encargos finan-
ceiros decorrentes da reprovação em quaisquer 
disciplinas serão de responsabilidade do aluno 
bolsista;
  III - não efetuar o trancamento da ma-
trícula, exceto em casos de doenças incapacitan-
tes, com a apresentação de laudo médico e prévia 
avaliação da Comissão do Programa.
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CAPÍTULO III
DA COMISSÃO EXECUTIVA
 
Art. 11.   O Poder Executivo Municipal instituirá 
Comissão Executiva do Programa Social "Bolsa 
Universitária", com a duração vinculada ao 
desenvolvimento do programa.
 
Parágrafo único.  O cumprimento das condições 
de concessão do benefício e de permanência no 
programa será objeto de fiscalização pela Comis-
são Executiva.
  Art. 12.  A Secretaria Municipal de 
Educação é a gestora do programa, através da 
Comissão Executiva.
  Art. 13.  A Comissão Executiva, 
instituída no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação, terá a seguinte composição:
  I - 2 (dois) membros da Secretaria 
Municipal de Educação;
  II - 1 (um) membro da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
necessariamente Assistente Social;
  III - 1 (um) membro da Secretaria 
Municipal de Finanças;
  IV - 1 (um) membro da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e 
Gestão;
  V - 1 (um) membro do Conselho 
Municipal de Educação.
  VI - 1 (um) Procurador Municipal;
  § 1°  Os representantes e respectivos 
suplentes serão indicados pelos órgãos públicos 
que compõem a Comissão Executiva, preferen-
cialmente, entre servidores efetivos da Adminis-
tração Direta.
  § 2°  Aos membros titulares da Co-
missão Executiva será concedida gratificação no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), mensais, 
a qual será reajustada anualmente no mesmo 
percentual aplicado à data-base dos servidores 
municipais.
  § 3°  O Presidente da Comissão 
Executiva será definido pelo Chefe do Poder Exe-
cutivo.
  Art. 14.  São atribuições da Comissão 
Executiva:
  I - supervisionar o programa;
  II - avaliar procedimentos de execu-
ção do programa, instituir as medidas de fiscali-
zação, ajustamento, aperfeiçoamento e elaborar 
normas complementares, se necessárias;
  III - dar assessoramento à implanta-
ção, execução, acompanhamento e avaliação do 
programa;
  IV - elaborar relatórios de avaliação e 
resultados, encaminhando-os para conhecimento 
do Chefe do Poder Executivo Municipal para 
análise e orientações para a continuidade do 
programa.
  V - elaborar minutas de editais refe-
rentes ao programa submetendo-os à aprovação 
final do Chefe do Poder Executivo Municipal.
  VI - regulamentar e avaliar as solicita-
ções de suspensão das bolsas e as transferências 
dos bolsistas.
  § 1º A presidente da Comissão 

Executiva designará um de seus membros para 
desempenhar as funções de Secretário Executivo.
§ 2º Não caberá à Comissão, intervir em questões 
de natureza interna das Instituições de Ensino 
Superior, cabendo exclusivamente ao aluno 
resolvê-las.
  Art. 15.  A Comissão Executiva 
poderá requerer outros documentos que julgar 
necessários à análise dos pedidos de adesão ao 
programa, feitos pelos candidatos, ou pedidos de 
credenciamento, feitos pelas instituições, como 
condição para deferimento dos pedidos.
Parágrafo único.  Em caso de denúncias ou in-
consistência de informações, a Comissão poderá 
averiguar por meio de parecer social.
  Art. 16.  A Comissão Executiva deverá 
elaborar, publicar e disponibilizar no site oficial 
do município o edital de abertura, bem como 
informações ou documentos correlatos para 
inscrição e credenciamento ao programa, após 
aprovação pelo Poder Executivo Municipal.
 
CAPÍTULO IV
DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO
 
Art. 17.  As Instituições de Ensino Superior 
referidas no artigo 1º, doravante denominadas 
“IES”, interessadas em receber alunos beneficiá-
rios do programa, deverão participar de processo 
de credenciamento, por meio de edital instituído 
pela Secretaria Municipal de Educação, visando a 
celebração de convênios, devendo apresentar:
  I - o conceito da instituição e dos 
cursos, atribuído pelo Ministério da Educação;
  II - a comprovação do reconhecimento 
do curso pelo Ministério da Educação; e
  III - a tabela de mensalidade por curso 
efetivamente praticada pela instituição e a contra-
partida ofertada.
 § 1º  Em caso de oferta de cursos na 
modalidade EAD, a instituição ofertante deverá 
indicar um único Polo de Apoio Presencial e 
comprovar o credenciamento deste junto ao 
MEC.
  § 2º  A comprovação de que trata o 
inciso II será realizada mediante cópia da Portaria 
do MEC ou pelo Relatório da Comissão Verifica-
dora, acompanhado da Portaria de Autorização.
  § 3º  O não cumprimento de quaisquer 
das exigências de que trata este artigo bem como 
o artigo 15 acarretará no impedimento de partici-
pação em outros certames
  Art. 18.  A contrapartida social das 
IES conveniadas consistirá na redução do valor 
das mensalidades efetivamente praticadas no 
percentual mínimo de 10% (dez dor cento).
  Art. 19.  Para a distribuição de vagas 
ofertadas pelas IES conveniadas, a Comissão 
Executiva levará em conta os seguintes critérios:
  I - o planejamento orçamentário e 
financeiro;
  II - a contrapartida ofertada pelas IES;
  III - o conceito dos cursos, consoante 
o previsto no inciso I, do artigo 17 desta lei;
 IV - o interesse no desenvolvimento 
do Município de Itapemirim;
  V - a prioridade para os cursos uni-
versitários cujas carreiras profissionais já estejam 

devidamente regulamentadas no Brasil.
  § 1º  Ao fazer a oferta, a IES deverá 
apresentar por curso, a tabela de mensalidades, a 
contrapartida ofertada e o número de vagas que 
se dispõe a preencher com os alunos beneficia-
dos.
  § 2°  A instituição de ensino superior 
que tiver interesse em se desligar do programa, 
deverá protocolizar no Protocolo Geral do Muni-
cípio o seu pedido, com antecedência mínima de 
90 (noventa) dias, para que a Comissão Executi-
va possa programar a transferência dos bolsistas, 
para o mesmo curso, em outra IES conveniada ou 
que queira se conveniar.
  § 3º  Não havendo condição de 
transferência dos bolsistas, a IES solicitante 
deverá garantir a conclusão do curso aos alunos 
beneficiados pelo programa.
  Art. 20.  As IES, por força do convê-
nio, deverão emitir relatórios quanto à frequência 
dos beneficiários, seu desempenho, aproveita-
mento e outras informações que a Comissão 
Executiva achar necessárias.
 
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Art. 21.  Poderá o bolsista solicitar a suspensão 
de sua bolsa quando comprovar impedimento 
para frequentar o semestre letivo ou o ano letivo 
por motivo de doença impeditiva de locomoção 
e/ou do regular exercício das atividades acadê-
micas.
  § 1º  Poderá ser reinserido no pro-
grama, o estudante que comprovar cessação do 
impedimento anteriormente noticiado.
  § 2º Cabe à Comissão Executiva 
estabelecer os critérios e avaliar a solicitação de 
suspensão da bolsa.
  Art. 22.  É facultado ao aluno bolsista, 
obedecidas as normas pertinentes, requerer, uma 
única vez, sua transferência:
  I - da Instituição de Ensino Superior 
que ingressou no programa para outra, somente 
para o curso que fora originariamente seleciona-
do, desde que a nova instituição escolhida esteja 
conveniada com a municipalidade;
  II - para outro curso diferente do qual 
fora originariamente selecionado, desde que na 
mesma Instituição de Ensino Superior que ingres-
sou no programa.
  Parágrafo único.  Não serão aceitos 
pedidos de reversão de transferência de curso ou 
de Instituição de Ensino.
  Art. 23.  As bolsas serão renovadas 
ao final de cada semestre letivo ou anualmente, 
desde que requerido pelo beneficiário até 30 
(trinta) dias após a formalização de matrícula ou 
rematrícula, até a conclusão do curso desde que 
obedecidas as exigências previstas nesta lei.
 Art. 24.  É de responsabilidade do bol-
sista informar à Comissão, a conclusão do Curso.
  Art. 25.  O benefício "Bolsa Universi-
tária" será automaticamente cancelado por:
  I - não cumprimento do previsto no 
inciso I do artigo 6º desta lei;
  II - não cumprimento do previsto nos 
incisos I a III, do artigo 10 desta lei;
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  III - comprovação de falsidade na 
prestação das informações necessárias à inscrição 
no programa;
  IV - morte do beneficiário;
 V - não renovação de matrícula, em 
virtude de inadimplência ou outras pendências 
por parte do aluno junto à IES.
  Art. 26.  O Poder Executivo, mediante 
decreto regulamentar, poderá estabelecer estágio 
a ser cumprido pelo estudante beneficiário em 
favor do município durante o curso em locais, 
entidades e instituições definidas pela Comissão 
Executiva.
  § 1º  O estágio previsto no caput deste 
artigo deverá ser possibilitado em horário que 
não prejudique as atividades letivas ou profissio-
nais do estudante, podendo inclusive ser prestado 
em finais de semana, devendo ser cumprindo em 
atividades correlatas ao seu curso.
  § 2º  A jornada horária referente ao 
estágio não poderá ultrapassar 15% (quinze por 
cento) do total da jornada horária letiva do curso.
  § 3º  O aluno bolsista que comprovar 
vínculo de emprego concomitantemente na área 
do seu curso ficará isento da prestação do estágio.
  Art. 27.  Ao servidor municipal ocu-
pando cargo em provimento efetivo é permitida a 
inscrição no programa para cursos de mestrado, 
na forma prevista em regulamento específico, e 
desde que remanesçam vagas sem interessados e/
ou habilitados;
   Art. 28.  Aos candidatos ao programa 
será concedido apenas um benefício por família, 
a cada 5 (cinco) anos, salvo se sobrevier alguma 
das hipóteses do art. 25.
  Art. 29.  As despesas com a execução 
da presente lei correrão à conta de dotações 
consignadas no orçamento municipal, ficando o 
Chefe do Poder Executivo autorizado, se necessá-
rio, proceder à suplementação de recursos e à 
abertura de crédito adicionais especiais, inclusive 
a adequação do PPA e da LOA.
  Art. 30.  Fica o Poder Executivo Mu-
nicipal autorizado a regulamentar, por Decreto, 
as ações necessárias ao cumprimento do disposto 
nesta Lei.
  Art. 31.  Esta Lei entra em vigor na 
data da sua publicação.
Art. 32.  Ficam revogadas as Leis no 2.924 de 28 
de janeiro de 2016 e as demais disposições em 
contrário.

Itapemirim/ES, 11 de maio de 2017.
THIAGO PEÇANHA LOPES
Prefeito Municipal em Exercício

_______________________________________

Realizada com su-
cesso Audiência 
Pública Final sobre 
Plano de Mobilida-
de Urbana em Ita-

pemirim

O município de Ita-
pemirim, por meio da 
Secretaria de Projetos 
Especiais e Desenvol-
vimento Estratégico, 
realizou nesta quarta-
-feira (10), a Audiên-
cia Pública Final do 
Plano de Mobilidade 
Urbana. O evento foi 
realizado na escola 
Narciso Araújo, na 
Sede. O plano tem o 
objetivo de mobili-
zar democraticamen-
te toda a população, 
priorizando pedes-
tres, ciclistas e passa-
geiros de transporte 
coletivo, garantindo o 
acesso seguro e con-
fortável.

A audiência contou 
com a participação de 
moradores da sede, 
dos distritos de Pia-
banha do Norte e de 
Itaipava, grupo de 
ciclistas da região, 

além de grande parti-
cipação popular, dis-
cutindo pontos im-
portantes que visam 
englobar a população 
na mobilidade urba-
na.

As Audiências Públi-
cas sobre o Plano de 
Mobilidade Urbana 
foram realizadas nas 
localidades de Itaoca, 
Gomes, Sede, Cam-
po Acima e Luanda 
e teve a participação 
em massa da socie-
dade itapemirinen-
se. Após essa fase, a 
secretaria de Projetos 
Especiais e Desen-
volvimento Estraté-
gico vai elaborar o 
Projeto de Lei, res-
peitando as decisões 
que foram discutidas 
e aceitas nas audiên-
cias, para em seguida 
encaminhar à Câmara 
Municipal de Verea-
dores para aprovação 
em plenário.
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Município de Itapemirim 

 
DECRETO Nº. 11.496/2017 

 
DISPÕE SOBRE EXTENSÃO DE CARGA HORÁRIA DE 
PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO. 
  
O Prefeito do Município de Itapemirim em Exercício, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 078/2009 – Plano de 
Carreira e Remuneração do Magistério, e tendo em vista o 
que consta do processo administrativo protocolado sob o 
nº. 10.181/17, de 18 de Abril de 2017.  
 
    
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Estender a carga horaria de Professor II, na 

modalidade de Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação, para atender demanda no período compreendido entre 27 de Março a 31 

de Dezembro de 2017, de acordo com a justificativa do Anexo Único, parte integrante 

deste ato.  

                                                                                 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos 

retroativos as respectivas datas da extensão, revogando-se as disposições em 

contrário. 

                                       
Itapemirim-ES, 02 de Maio de 2017.  

 

 

 

 

THIAGO PEÇANHA LOPES 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

D E C R E T O S
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Anexo Único do Decreto nº. 11.496/16, de 02 de Maio de 2017. 

 
 

Extensão de Carga Horária – Ensino Fundamental II 

Nº Servidor Cargo Carga 
Horária 
Básica 

Extensão Carga 
Horária 
Total 

Período da 
Extensão 

Justificativa Enquadramento  
Legal 

Disciplina 

Professor II - Ensino Fundamental 

1 Marcela 
Marcelino 
Peçanha 
Marvila  

PII-C-
V-3 

25 hrs 07 hrs e 
30 min 

32 hrs e 
30 min 

27/03/17 a 
31/12/17 

2 turmas – Vaga provisória de Monitoramento, devido a 
implantação da Educação de Jovens e Adultos (EJA), 
em atendimento aos alunos com defasagem 
idade/série. 

Lei Complementar nº 
078/2009, Art.19 

Geografia 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

THIAGO PEÇANHA LOPES 
Prefeito Municipal em Exercício 
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DECRETO Nº. 11.498/2017 
 

DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO. 

 
O Prefeito do Município de Itapemirim em Exercício, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, tendo em vista o que 
consta no processo administrativo protocolizado sob nº. 
9.420/17, de 07 de Abril de 2017. 

 
 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º Reduzir, a pedido, a carga horária semanal de 

profissionais do magistério lotados na Secretaria Municipal de Educação, concedido 

através dos processos nº. 5.313/2017 e nº. 9.766/2017, conforme segue especificado 

na planilha: 
 

Nº Servidor Carga 
horária  

Carga 
horária a 

ser 
excluída 

Carga 
horária 
atual 

exclusão 
em: Disciplina Referência: 

1.  Kelly Harumi Fausta 
Kawase 25 hrs 06 hrs e 

15 min 
18 hrs e 
45 min 28/03/17 Matemática Processo nº 

5313/17  

2.  Sabrina Pires Pereira 
Barbosa  

21 hrs e 
15 min 

02 hrs e 
30 min 

18 hrs e 
45 min 29/03/17 

Artes 
Fundamental 

I e II 

Processo nº 
5313/17  

3.  
Suelem Duarte Silva 25 hrs 05 hrs 20 hrs 28/03/17 Ciências Processo nº 

9766/17 

4.  
Ewerton Hemerly Alves 25 hrs 10 hrs 15 hrs 15/03/17 

Educação 
Física 

Fundamental 
I e II 

Processo nº 
5313/17  

5.  Ana Cristina da Costa 
Araújo Dorigo 25 hrs 02 hrs e 

30 min 
22 hrs e 
30 min 15/03/17 Inglês Processo nº 

5313/17  

6.  
Franceina Bazoni Cardozo 17 hrs e 

30 min 
02 hrs e 
30 min 15 hrs 24/03/17 

Artes 
Educação 

Infantil 

Processo nº 
5313/17 e 

Processo nº 
9766/17 

7.  
Mateus Pin Corrêa  25 hrs 03 hrs e 

45 min 
21 hrs e 
15 min 27/03/17 

Artes 
Fundamental 

I e II 

Processo nº 
9766/17 
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8.  Flávio Brandão Machado  

 
25 hrs 05 hrs 20 hrs 27/03/17 

Educação 
Física 

Fundamental 
I e II 

Processo nº 
9766/17 

9.  
Samila Gomes Magalhães 23 hrs e 

45 min 
1 hr e 15 

min 
22 hrs e 
30 min 24/03/17 

Artes 
Fundamental 

I e II 

Processo nº 
5313/17 e 

Processo nº 
9766/17 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos 

retroativos aos respectivos períodos listados na tabela constante no artigo precedente, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 
Itapemirim-ES, 02 de Maio de 2017.  

 

 

 

 

 

THIAGO PEÇANHA LOPES 
Prefeito Municipal em Exercício 
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